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LEI Nº 1072, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

 

“Altera o § 9º, do Artigo 12, o § Único, do Artigo 20, 
e o Artigo 30, todos  da Lei 672/02, que dispõe 
sobre a Política Municipal de Atendimento dos 
direitos da Criança e Adolescente, e dá outras 
providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Condeúba aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
 
Artigo 1º) – Fica alterado o § 9º, do Artigo 12, o § Único, do Artigo 20, e o Artigo 30, 
todos  da Lei 672 de 17 de outubro de 2002, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e Adolescente, que passam a ter a seguinte 
redação: 

... 
Art. 12 - ...  
§ 9º - O cidadão poderá votar em apenas 01 (um) candidato, constante da cédula 
que contiver mais de um nome assinalado ou que tenha qualquer tipo de inscrição 
que possa identificar o eleitor. 
... 
Art. 20 - ... 
§ ÚNICO - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial 
(art.139, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme redação dada 
para Lei 12.696/2012).   
... 
Art. 30 - O atendimento e funcionamento do Conselho Tutelar, serão 
regulamentados pelo respectivo regimento interno, devendo observar as 
seguintes regras:   
I - Atendimento nos dias úteis, funcionando das 08:00 às 17:00 horas, 
ininterruptamente; 
II - Plantão noturno das 17:00 às 08:00 horas do dia seguinte; 
III - Plantão de finais de semana (sábado e domingo) e feriados; 
IV - Durante os dias úteis o atendimento será prestado diariamente por pelo 
menos 04 (quatro) Conselheiros Tutelares, de acordo com a escala e divisão de 
tarefas; 
V - Durante os plantões noturnos e de final de semana/feriado será previamente 
estabelecida escala, também nos termos do respectivo Regimento Interno, 
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observando sempre a necessidade de previsão de segunda chamada 
(Conselheiro Tutelar de Apoio). 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Condeúba - BA, 05 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ADITAMENTO Nº 046/2022 
 
 
 
1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA E A 
EMPRESA TERMOSOL CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA PREFEITURA (BA), estabelecida à Praça Jovino Arsênio 
da Silva Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba – BA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.694.138/0001-80, neste ato representada pelo Ilm.º Silvan Baleeiro de Sousa, Prefeito 
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TERMOSOL 
CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 
CNPJ nº 06.872.066/0001-58, com endereço comercial na Av. Dácio Oliveira, 691 – 
centro, Caetité - Bahia, representado neste ato por pelo o SR. SIDNEY AGUIAR DOS 
SANTOS, RG 05145547-11 SSP-BA e CPF 571.848.955-68, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital Tomada de Preço nº 012/2015, e disposições da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 


















